
ADITIVO CONTRATUAL

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Entre a firma __________________________, inscrita no CNPJ/MF, nº: 
____________________, com sede em ___________________; Rua 
_________________, nº: ______________, Bairro ____________, 
doravante designada simplesmente EMPREGADORA e 
__________________ portador (a) da Carteira Profissional nº: _________ 
Série:   ________________ a seguir chamado (a) apenas EMPREGADO 
(A),” pelo presente.

Termo de ADITIVO CONTRATUAL, firma ciência, compromisso e obrigações, bem 
como fazer parte integrante do contrato principal, as alterações nas cláusulas 
contratuais, que possam a ser o seguinte: 

1 - CLÁUSULA– DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

1.1 O EMPREGADO manifesta o seu consentimento que a coleta inicial de dados 
pessoais realizada tem por finalidade a preparação e a execução do presente contrato e 
necessários o Registro de Empregados e para o cumprimento de obrigações mensais e 
anuais prestados aos órgãos governamentais e os benefícios concedidos pela empresa;

1.2 O EMPREGADOR manifesta o seu consentimento no presente contrato, estando 
ciente que o tratamento de dados pessoais, ora coletados e presentes neste instrumento, 
terá por finalidade o exercício regular de direitos recíprocos, e se compromete a manter 
sigilo e não repassar sem o consentimento do EMPREGADO;

1.3 Se houver mudanças da finalidade para o tratamento de dados pessoais não 
compatíveis com o consentimento original, a EMPREGADO deverá ser informada 
previamente sobre as mudanças de finalidade, podendo revogar o consentimento, caso 
discorde das alterações;

1.4 O EMPREGADO consente que o EMPREGADOR compartilhe seus dados 
pessoais com outros controladores que lhe prestam serviços, tais como: escritório de 
contabilidade, empresas especializadas em medicina ocupacional, empresas de Plano de 
Saúde, Plano Odontológico, Vale Refeição, Vale Alimentação, Seguro e vida, bem 
como aos Órgãos públicos na esfera Municipal, Estadual e Federal;

1.5 Ambas as partes possuem liberdade para autorizar, negar ou revogar (reconsiderar) 
autorização anteriormente concedida para tratamento de seus dados pessoais;

1.6 A parte controladora que obtiver o consentimento e necessitar comunicar ou 
compartilhar dados pessoais com outros controladores, não informados no presente 
instrumento, deverá obter consentimento específico do titular para esse fim, por escrito, 
ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento previstas em Lei.

1.7 A EMPRESA se compromete em utilizar medidas técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais oriundos da EMPREGADO, de acessos não autorizados e 
de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
difusão;



2 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e aditivos confirmados na 
gestão do contrato principal.

Assim, por estarem justos e acordados, firmam o presente aditivo contratual, sem 
qualquer coação ou constrangimento, em 2 (duas) vias de igual teor, para todos seus 
efeitos legais.

___________ - ______; _____ de ________ de ____________.

_____________________________

Empregado (a) ou

_____________________________

Responsável Quando menor

__________________________________________

Empresa


